
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS  

ASSUNTO: Confirmação de pedido de renúncia à titularidade da Comissão de 
Obras e Serviços. 

Senhor Presidente, 

O Vereador DAVI ESMAEL, no exercício de suas atribuições regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, reiterar o pedido de renúncia à vaga 

que ocupa, pelo REPUBLICANOS, na Comissão de Obras e Serviços desta Casa, 

conforme Ofício nº 1.698/2026, Protocolo PRE 1/2026, já devidamente protocolado. 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Considerando que o pedido de renúncia mencionado já se encontra regularmente 

protocolado e em curso processual, mostra-se necessária sua célere apreciação, a fim 

de que sejam produzidos os devidos efeitos jurídicos e administrativos. 

O pleito encontra amparo nas disposições regimentais, especialmente: 

 • Art. 96, § 4º, do Regimento Interno, que faculta ao parlamentar a renúncia 

a cargo em comissão; 

 • Art. 226, inciso XI, que estabelece o rito de leitura no Expediente e 

deliberação pelo Plenário para formalização da vacância. 

II – DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer-se a continuidade do regular trâmite processual, com a devida 

comunicação ao Presidente da Comissão de Obras e Serviços, Vereador Armandinho 

Fontoura, para que a renúncia produza seus efeitos legais, possibilitando a regular 

substituição na Comissão e assegurando a continuidade e o não prejuízo dos trabalhos 

legislativos desta Casa. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 25 de fevereiro de 2026. 
 

____________________________________________ 
DAVI ESMAEL 

Vereador - REPUBLICANOS 
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